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DECRETO N.® 5.809, DE 6 DE MARÇO DE 1975 
i 

D á denominação a imóvel ocupado pela Secretar ia da Agricultura 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Art igo 1.» — Passa a denominar-se Centro Estadual da Agricul tura 

o imóvel localizado no subdistr i to da Saúde, do Município da Capital , sob a 
adminis t ração da Secretar ia da Agricultura, compreendendo u m a á rea de 
434.669,00 m2 (quatrocentos e t r i n t a e qua t ro mil, seiscentos e sessenta e nove 
met ros quadrados) , cu jo per ímet ro começa no canto d a cerca de divisa da ã rea 
da Secretar ia da Promoção Social com a Avenida Professor Abrahão de Moraes, 
acompanhando a divisa com refer ida avenida nos seguintes rumos e dis tancias: 
NE 24° 15' — 51,00 metros ; NE 38' 11' — 104.30 metros ; NE 42° 15' — 81,00 
metros ; NE 37° 07' — 92,80 metros; NE 37» 02' — 99,60 metros ; NE 20° 53' — 
115,00 metros; NE 25° 48' — 101,00 metros; NE 23» 36' — 103,60 metros ; NE 21° 06' 

105,50 metros e NE 20° 14' — 364,35 metros a té encont ra r u m a lagoa; pene t ra 
n a lagoa n a dis tância de 129,00 metros, com o r u m o 20° 14'; deílete a direi ta 
e segue com os rumos e distâncias, conf ron tando com a Siderúrgica Aliperti S]A.; 
SE 8 ' 42' — 79,00 metros; SE 26° 07' — 73,00 metros e SE 42° 58' — 11,00 met ros 
onde encont ra a m a r g e m : daí segue com os seguintes rumos e dis tancias; SE 
4 2o 58' _ 79.23 metros e SE 63° 27' — 2,00 metros, onde encon t ra u m a cerca; 
def le te pa ra a esquerda com o r u m o NE 80» 22' e dis tância de 101,80 a té 
encon t ra r a Avenida Miguel Estefno. Deflete pa ra a direi ta seguindo por es ta 
avenida n a distância de 536,00 metros. Dai deflete a direi ta conf ron tando a 
esquerda com o Hospital Psiquiátr ico segue com o r u m o NW 81° 38' e d i s t ân-
cia 15110 metros, onde se encontrar canto de prédio; daí deflete a esquerda, 
segue a l inhamento do prédio e cerca no rumo SW 82° 14' e dis tância de 44,40 
metros Daí deflete a esquerda conf ron tando com o re fe r ido hospital nos rumos 
e dis tância seguintes: SW 14» 24' - 58,30 metros e SE 79» 23' - 8,14 metros. 
E m seguida deflete p a r a a direi ta conf ron tando a inda com o Hospital Psiquiá-
t r ico nos seguintes rumos e dis tâncias : SW 10° 45' - 131,30 metros ; SE 13» 14' -
r i 00 metros- SE 75' 15' — 68,75 metros; SE 76» 22' — 67,90 metros, onde en-
contra novamente a Avenida Miguel Estefno. Daí deflet indo p a r a a direi ta acom-
p a n h a a refer ida avenida n a distância de 26000 metros, de onde deí lete p a r a 
a direi ta confrontando com área do Ins t i tu to de Botanica nos rumos e d i s t an-
cias- SW 16» 00' — 145,12 metros, SW 49» 05' — 19,85 metros e SW 25° 52 — 
ÍRSS7 metros Daí deflete a direi ta conf ron tando com a Reserva Biologica com 
ü p rtWârVias-NW 37' 48' - 72,10 metros e NW 52» 25 - 120,50 m e -
U a v N W 58° 4 ^ - 1 9 7 ^ M E T R O T E NW 73° 24' - 167,00 metros, onde encon t ra 
r a n t o de cerca Segue pela refer ida cerca conf ron tando com a Secretar ia da 
Promoção S no rumo de NW 73» 24' e dis tância de 188,00 metros ate e r -
r o n t r a r o ponto de par t ida . 

Artigo 2 ° - Este Decreto e n t r a r á em vigor n a d a t a de sua puuucaçao. 
Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 1975. 

LAUDO NATEL 
Rubens Araújo Dias, Secretár io da Agricultura. 

Publicado na Casa Civil, aos 6 de março de 1975_ 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de 

Atos do Governador. 

DECRETO N.° 5.810, DE 6 DE MARÇO DE 1975 
Dá denominação' de "Comendador Virgolino de Oliveira", a via pública 

v da cidade de Itapira 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais e . . . . . . „ „ 

Considerando que, a lembrança do ilustre benemeri to itapiresnse Co-
mendador Virgolino de Oliveira, a inda permanece viva na memória de t o d « « 
« n í S e amigos de I tap i ra , pelo mui to que n a t r a j e tó r i a br i lhante de sua vida 
realizou aquele homem públia», p ro j e t ando o nome de I t ap i ra bem a l to no ce-
n á r i o p o l í t i c o ' econômico e social do Estado e da Nação Brasi leira; 

Considerando que, é dever que se impõe aos poderes p ú b h c a s h o m e -
na^ea r os cidadãos que em sua existência se e m p e n h a r a m n a realizaçao do bem 
comum w m sac rmcio mesmo de seus interesses part iculares, o que e ra n o r m a de 
conduta do Comendador Virgolino de Oliveira; 

Considerando que, toda a vida do Comendador Virgolino de Oliveira 
const i tuiu u m exemplo edif icante pa ra a posteridade, de t rabalho, honrades, p a -
tr iot ismo e amor ao próximo, 

Decreta : 

Artigo 1 ° — Pica denominada "Avenida Comendador Virgolino de Oli-
ve i ra" a via pública que inicia n a ponte sobre o Ribeirão da Penha , depois da 
avenida Rio Branco, a t é o t recho que dá acesso, pelo asfal to, à Usina Nossa Se-
nhora Aparecida, em I t ap i r a . 

Artigo 2 ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 6 de março de 1975. 

LAUDO NATEL 
Paulo Salim Maluf , Secretário dos Transpor tes . 

Publicado n a Casa Civil, aos 6 de março de 1975. 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-

vernador 

DECRETO N.» 5.811, DE 6 DE MARÇO DE 1975 

Declara de na tu reza urgente a desapropriação de bens imóveis considerados de 
utilidade pública pelo Decreto n. 4.761, de 16 de outubro de 1974 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, inciso X X I I I , da Cons-
t i tuição do Estado, com a redação dada pela Emenda Consti tucional n. 2, de 
30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei Federal 
fi.0 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

D e c r e t a : ' 

Artigo 1.» — Pica dec larada de na tu reza urgente, pa r a os efeitos do 
ar t igo , 15 do Decreto-Lei Federa l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l te rado pela 
Lei Federal n.o 2.786, de 21 de ma io de 1956, a desapropriação de bens imóveis, 
procedida pelo Decreto n.o 4.761, de 16 de outubro de 1974, caracterizados n a 
p lan ta cadastral individual n.o PAT-22.150, que constam per tencer a Mário dos 
Santos Duarte, necessários à construção da Es t rada Usina Capivara — Mar t inó-
polis. t recho Usina Capivara — Rodovia SP.270, estacas 1.610 -f 16.22 a 1.646 
+ 2,95. 

Artigo 2.° — Éste decreto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 6 de março de 1975. 

LAUDO NATEL 
Paulo Salim Maluf , Secretário dos Transpor t e s 

Publicado na Casa Civil, aos 6 de março de 1975. 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-

vernador 

DECRETO N. 5.812, DE 6 DE MARÇO DE 1975 

Declara de na tureza urgente a desapropriação de bens imóveis considerados de 
uti l idade pública pelo Decreto n. 4.761, de 16 de outubro de 1974 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTAt íO DE SAO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, inciso X X I I I , da 
Consti tuição do Estado, com a redação dada pela Emenda Consti tucional n. 2, 
de 30 de ou tubro de 1969, combmadó com os artigos 2 o e 6.o do Decreto-lei 
Federal n. 3.365, de 21 de j unho de 1941. 

Decre ta : 

ftrtigo 1.° — Fica declarara de na tu reza urgente, p a r a os efeitos 
do art igo 15 do Decreto-lei Federal n. 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado 
pela Lei Federal n . 2.786, de 21 de maio de 1956, a desapropriação de bens 
Imóveis, procedida pelo Decreto n. 4.761. de 16 de outubro de 1974, caracterizados 
n a p l an t a cadas t ra l individual n. PAT-22.151, que cons tam per tencer a Adnor 
Carva lho Buischi, necessários à construção da Est rada Usina Capivara -Mar t i -

tópolis, t recho Usina Capivara-Rodovia Si". 270, estaca 1.837 + 13,00 & 
2.032 + 8,60. 

Artigo 2.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 6 de março de 1975. 

LAUDO NATEL 
Paulo Salim Maluf , Secretário dos Transpor tes 

Publ icado n a Casa Civil, aos 6 de março de 1975. 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 
Governador 

DECRETO N. 5.813, DE 6 DE MARÇO DE 1975 

Declara de na tu reza urgente a desapropriação de bens imóveis considerados de 
ut i l idade pública pelo Decreto n . 4.761, de 16 de outubro de 1974 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso XXII I , ' da 
Consti tuição do Estado, com a redação dada pela Emenda Consti tucional n. 2, 
de 30 de ou tubro de 1969, combinado com os artigos 2 o e 6.0 do Decreto-lei 
Federal n . 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

Decre ta : 
•Artigo 1.° — Fica declarara de na tu reza urgente, p a r a os efeitos 

do ar t igo 15 do Decreto-lei Federa l n. 3.365, de 21 de j unho de 1941, al terado 
pela Lei Federa l n . 2.786, de 21 de maio de 1956, a desapropriação de bens 
imóveis, procedida pelo Decreto n . 4.761, de 16 de outubro de 1974, caracterizados 
n a p l a n t a cadas t ra l individual n . PAT-22.152, que cons tam per tencer a Emílio 
Or tega ou sucessores, necessários à construção da Es t rada Usina Capivara-Mar-
tinópolis, t recho Usina Capivara-Rodovia S P . 270, estacas 1.915 + 9.00 a 
1.968 + 12,00. 

Artigo 2.» — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua publicação 
Palácio dos Bandeirantes , 6 de março de 1975. 

LAUDO NATEL 
Pau lo Salim Maluf , Secretário dos Transpor tes 

Publ icado h a Casa Civil, aos 6 de março de 1975. 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 
Governador 

DECRETO N.® 5.814, DE 6 DE MARÇO DE 1975 
Declara de na tureza urgente a desapropriação de bens imóveis considerados de 

utilidade pública pelo Decreto n.° 4.761, de 16 de ou tubro de 1974 

LACJDO NATEL, GOVERNADOR DO E S 1 A D O DE SAO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, inciso X X I I I da Cons-
t i tuição do Estado, com a redação dada pela Emenda Consti tucional n.° 2 de 30 
de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decre to - I f c Federal 
n.» 3.365, de 21 de j u n h o de 1941. 

Decre ta : 
Artigo 1.° — Fica dec larada de na tureza urgente, pa r a os efeitos do 

art igo 15 do Decreto-Lei Federal n.° 3.365, de 21 de j unho de 1941 al terado pela 
S j e l Federal n.» 2.786, de 21 de maio de 1956. a desapropriação de bens imóveis 
procedida pelo Decreto n.» 4.761, de 16 de outubro de 1974, caracterizados hà 
p lan ta cadast ra l individual n.° PAT-22.153, que constam pertencer a Alfredo 
Dias Masseui, necessários à construção da Es t rada Usina Capivara-Mart inópolis 
t recho U s m a Capivara-Rodovia SP.270, estacas 2.033 + 19,64 e 2.039 + 18 83. 

Artigo 2.» — Este decre to e n t r a r á em vigor n a da t a de sua publicação" 
Palácio dos Bandeirantes . 6 de março de 1975 

LAUDO NATEL 
Paulo Salim Maluf , Secretário dos Transportes 

Publ icado n a Casa Civil, aos 6 de março de 1975. 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos 

do Governador 

DECRETO N * 5.815 DE 6 DE MARÇO DE 1975 
Declara de na tu reza urgente a desapropriação de bens imóveis considerados de 

uti l idade publica pelo Decreto n.° 4.761, de 16 de outubro de 1974 

. t LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usan-
do suas a tnbuiçoes legais e nos termos do art igo 34, inciso X X i n da Cons-

t i tuição do Estado, com a redação dada pela Emenda Consti tucional n.» 2 de 30 

^ S r o d e d e 2 1 1 d e ' j u C X b d e a < m T ° S ^ ^ 6 6 ° d ° D e c r e t o " L e i ™ e r a l 
Decre ta : 

( , r Artigo 1.° — Fica dec larada de na tu reza urgente, pa r a os efeitos do 
ar t igo 15 do I**re to -Le i Federal n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, G e r a d o pela 
Í S J ^ e r a l í1" ^ - 7 8 6 ! d e 2 1 d e m a i 0 d e 1 9 5 6 - a desapropriação de bens imóves 
procedida pelo Decreto n.» 4.761, de 16 de outubro de 1974, ca rac te r feaXs na 
P ^ J cadas t ra i individual n.° PAT-22.154, que cons tam p e r t e n c ^ a Luciano 
Alberto Moreira, necessários à construção da Es t rada U s t a f C a p i r a r a - M a r t nó-
polis, t recho Usina Capivara-Rodovia SP.270, estacas 534 + 4,50 a 784 + 1100 

— Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua publicação! 
Palacio dos Bandeirantes . 6 de marco de 1975 

LAUDO NATEL 
t , J

P a u , ° S a l i ™ Maluf , Secretário dos Transpor tes 
Publicado n a Casa Civil, ao s 6 de março de 1975, 

Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora d a Divisão de Atos 
do Governador 

DECRETO N. 5.816, DE 6 DE MARÇO DE 1975 
D e C l a r a * desapropriação de bens imóveis considerados de 

utilidade publica pelo Decreto n. 4.761, de 16 de outubro de 1974 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAUTAI 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X l 1 ° da C o m l 
t i tuiçao do ík t aao , com a redação dada pela Emenda Consti tucional n. 2 de 30 
„ f ^ f l í969< C Z m b J n a ± , C o m 0 8 a r t l g o s 2 ° e 6 ° d 0 Decreto-Lei F e d e r á a . 3.365. de 21 de j unho de 1941. 

IJecreta : 

o Artigc 1.» — Fica dec larada de na tureza urgente, pa r a os efeitos do 
S i ^ J L t n 0 ® ^ " ^ n-- 3 ' 3 6 5 ' d e 2 1 d e de 1941, G e r a d o pela 
Lei Federal n 2 786, de 21 de maio de 1956. a desapropriação de bens imóveis 
procedida peic Decreto n . 4.761, de 16 de outubro de 1974, caracterizados n a plan-
t a cadas t ra l individual n . PAT-22.155, que constam pertencer ao Espólio de Do-
mingos Giglio, necessário à construção da Es t rada Usina Capivara — Mart inó-
polis, t recho Usma Capivara — Rodovia SP.270. estacas 1.677 + 11,0 a 1 701 + 6 80 

Artigo 2.» — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua publicação! 
Pa]atuo dos Bandeirantes , 6 de março de 1975 

LAUDO NATEL 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 

Publicado t ia Casa Civil, aos 6 de março de 1975 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 

Governador 

DECRETO N. 5.817, DE 6 DE MARÇO DE 1975 

Declara de uti l idade pública, p a r a f ins de desapropriação, bens imóveis necessá-
rios à construção da. es t rada : SP-193 

UAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO, 
usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34. inciso X X I I I , da Cons-
t i tuição do Estado, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 2, de 30 
de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.» e 6.» do DecretoLei- Federal 
n . 3.365. de 2. de j unho de 1941 

d e c r e t a : 
Artigo 1.» — Ficam declarados de uti l idade pública, pa r a serem 

desapropriados pelo DER — Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, por via ami-
gável ou judiciai, os bens imóveis caracterizados nas p lan tas cadastra is gerais Des. 
T O P . n . 24.416, Des . TOP. n . 24.417 e Des. T O P . n . 24.418, necessários à cons-
t rução da es t rada S P . 193, t recho: Jacupi ranga-Eldorado, e n t r e as estacas- 0 e 
1.205 -f 7,96 conforme projeto aprovado em 17 de janeiro de 1974. às fls. 101-
verso, dos autos r , . 149.425-DER-73. 

Antigo 2.» — As despesas com a execução do presente decreto corre-
rão por conta da verba 4 .1 .1 .3 do orçamento dc Depar t amen to de Estra-
das de Rodagerr.. 

Artigc 3.» — Este decreto e n t r a r á em vigor na da t a de sua publicação. 
Palácic dos Bandeirantes , 6 de março de 1975. 

LAUDO NATEL 
Paulo Salim Maluf, Secretár io dos Transpor tes 

Publ icado n a Casa Civil, aos 6 de março de 1975 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 

Governador 


